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DEPARTAMENTO DI! ADMINISTRAÇÃO LE 1 Nº 2. 396, DE 12 DE DEZEr.mrw DE 198 

/ 

DÁ DENOMINAÇÃO A VIA PÚBLICA DA CID� 

DE. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a C�mara Municipal aprova e cu san 

ciono a seguinte Lei: 

,\rt i 90 1 º - Dil-sc a denom i naç�o de AVEN 1 DA ROi.lÃO CUENC1\ sor.r.g_ -

GO ao trecho compreendido entre a Rua Jos� dos Su,!l 

tos Silva e a entrada do Assis Country Clube, nc� 

ta cidade. 

- As despesas decorrentes da execuçao desta Lei corr2 

r�o por conta de verbas pr�prias orçament6rias. 

Artigo 3º Esta Lei entrar� em vigor na data de sua publ icac�o. , 
Artigo 4º - Revogam-se as disposiç�es em contr6rio. 

Prefeitura f-.lun i e i pu 1 de Assis, em 12 de dezembro de 1985. 
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